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CONTRATO TEMPORÁRIO OE PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS POR PRAZO 

omRMINADO N" 031fl026 

CONTRATO N" 031/2tl26 QUE ENTR E SI 
CELEBRAM O MUNJCIPJO OE CURRAIS-PJAUI, 
POR INTERM ~010 DA S.ECRET A.RJA MUNICU>Al.. 
DE EDUCAÇÃO 1E: AURENI PRUOtNCIO 
SANTANA 

CONTRATANTE: 0 MUNJCf PIO DECURRAJS 00 ESTADO 00 PlAUI , inscrito no 
CNT'J sob nº 0t.612.752/0001-76, pcsSM jurfdk.1 de direito pllblteo interno, com sede 
loc:ali:,.11da ~\ Rua Manoel Paredes, s/n, Bairro Centro, CEP 64.905-000, n~lé l'l l0 
representado pelo Sr. Prefeito RAIMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS 
S08RlNH O, inscrito no CPF sob n" 0()().845.613,,07, podendo se,r localizado no endel'l'Ço 
retro. 

CONTRATADO: 
NOME: AURENI PRUOf:.NCIO SANTANA 
NACIONALIDADE: BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL: SOLTEIRA 
PROFISSÃO: PROFESSORA RC: 3,911 ,470 CPF: 0068.773,933--09 
ENDEREÇO: PARÁ IJATINS, CURRAIS-PI 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, nd mn ~pcc:l(kadM, tê m e ntre si 
njustndo o presente, CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR PRAZO DETERM"JNADO, conforme Edital .r 001/2025 do Processo Seletivo, 
Publ icado no Diário Oficial das Prefeituras Piauica~ cm 31/01/2025 e pa rte intcgr,mlc 
desta, a.plicando-se lhes, su pleti vamente, os prindpios da teoria geral dosco11t-ratos, bem 
corno mcd l;'u'lte ns segu intes cláusufos e 001ldiçõc.,;, a baixo d iscrim inadas e disposições 
legai:s pt=rtim:nh.-s que, voluntariamt.-nh.', açi;:i tam e ou toq,.--am: 

CLÁUSULAS E CONOIÇÔES 

Art. 1 .,_ OBJETO: O presente oontrato tem como oh;elo a contrntaç.'fc1 dos !:"erviços com o 
PROFESSOR ZOH, çom atribuições direta na Secretaria Mwtki pal de Educação, em 
especifico Unidade- Escola.r M arcos Antônio A.-a.nlll?s Costa para sup,•i t cssencfol 
n«cssidade M Administraç.\o Pl1blica Municipal, conforme edital nº OOl/:OZS, do Teste 
Seletivo. 

§1 '". A contrata.;3o d e que 1r.1tn es1a cláus ula não o rig ina nem cons1ltul qun,Jquer y(nc;ulo 
trnbalhista en tre o MUNJC[PJO DE CURRAIS/PI é o servidor cOnlTiltndo, n'\QS 
exclusivamente de ruitureza administrativa, na forma estrita da Lei. 

§2º, O regimt> juríd k-o d os ~rvidores contramd ~ é dt> natureza administrnliva, regendo­
se pelos prindpios d o Direito P!lblko. 

Art. 2" - VlG l'lNCJA: O contrato terá a duração d e 12 meses, com inicio em 01/01/l026 à 
31f1112026, 
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§1". Es te instrumcntó pódc k r pron-osado ou aditivado de .-cord o Cóm o intcress;c d as 
partes, para o período letivo de 2026, d e ocordo com a n ecessidade d os serviços e 
interesse da Secretaria Municipal ele Educação. 

§2" . Eslt1 coulr~Ul(i<t é ém carátt-r tempor~f"iO e exc-,e,pcion~ I. " fim dt- i:tuprit t;i..rgo,, 
empregos o u funções, cnqu.into o Município rc.lllza concurso p!lblloo, cm cspo::kal 
Htendimt>nto ao Edita l n" 001/2025, do T~tt!' ~lt>ti vo, 
§3", Findo o pr.12.0 constan te d cst.1 cl.iusu l,1, considcrn•sc devido o po1gn mcnto apenas 
dos dias trabalhados, desobrigando o CONTRATANTE do pagamento de i.ndenizaç-.ão 
nu verb.is rHClc;órlas. 

Art. 3" - VALOR DO CONTRATO; O valor tota l do Conlf"llto é de RS 21.600,00 (vinte e 
um mil e seiscen tos rc.il$), sendo o valor m cnsn,1 d e R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos 
reais), previsto no item 1.8 d o Ed ita l 001/2025, a serem pagos a té o di a 10 de cada m ês, 
conforme as disposições legais pcrHncnlcs. 
P•rligrafo ún.icu. O pa~m~nto da rt!in\mt-rac;ao St'rá ~ idizado mt'(lianlt- dt-pósito t!lll 

conta l.xmcária de titularidade do CONTRATADO, que d cve r4 ser informada .x, 
CONTRATANTE no a to d11 assiMturi'I deste rontra to, devendo ai imporU\ncia ser 
ntcndidn à conta de dot~ções on;.11ment-árfas cnnsignada!I no orça mento corTCnte . 

Art. 4°. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO; O CONTRATADO deverá cum p.-ir 
fielmente o objeto pactuado conforme às espcci(icn,çõcs e pr.11zos estipulados n o presente 
ins trume nto oontr.,tut,1 , de modo <1 c:o,tSideríu- o seg uint lé!: 
a) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente l Adminis trac;!lo o u a terceiros, 
decorrentes de sue, culpa o u dolo na execução do 1.."<mtrato; 
b) Cumprir um.1 c.irg.l horári.1 de 20 hor.is ~ m.11n.1is, de acordo com M d ctermin.w;-õcs 
da Secreta.ria Municipal d e Educai;;Jio; 
e) Zcl.u pelo patrimõnio d .i Secretaria Municipal d e Educaç:lo e o bom funciom1mcnto 
do local. 

Art. 5° • OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: Efetuar o pagamento ao 
CONTRATA 00 de eicol"do com o t>Steibelec ido neste rontm lo, bem romo: 
n,) Comunic.tr imooin,t.'\mente ao CONTRATADO qu.tlquer irrcgul.irid.lde m.tnifostada 
"ª ex~,iç.lo do con ~ra.to; 
b) Supervisionar a cxccuç!lo do con trato; 
e) Facili tar o acesso do CONTRATADO às á.reas da Prefeit ura e dll Secretaria, eios 
rcgC'! lms, d ocumentac;ao e lcgi!llaç~n, fornecendo 3 5 informaçôe5 ncce5sdrfas ao bom 
dcscm~nho d 0$ servic;os. 

Art. 6" - RESCISÃO CONTRATUAL; O CONTRATANTE e o CONTRATADO podem 
rescindir o presente oontrt1to n p.art,ir do mon-w::nto cn1 que Urn.'I dM p.-1r1cs dCi!ll'.C de 
cumprir com suas obrig.tções, bem como tendo em vista o seguinte: 
a) morte do CONTRATADO; 
b) incapacidade supcrv\.'Oi\.'ntc do CONTRATADO; 
e ) licllr const.\tndo que o CONTRATADO ni'io possui disponibilidade para o e xercido 
da func;tio; 
d) ficar constatado que- o CONTRATADO n!lo possui as habilidades n eccss.1rias para o 
exere:kio da fu rn;-ão, gar..tntindo n~lé ca$0 o din=ito à ampla \i~f~; 

Art. 7° - DAS PENALIDADES: A CONTRATANTE e o CONTRATADO o brigam-se a 
respeitar o presente conlrnlo c m s uas cl.iusul,1s e condições, incorrendo .1 parte que 
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infringir q u.i:lqucrdi!lposic;âocontr.atu.il ou lcg.'11, na multa ig ua l ao v.ilo rcor~spondcnte 
a 1 "/(. (um por cento) do valor g lobal d o contraio, que ser~ pago integralmen1e, qua lqu er 
que seja o tempo oontrntua\ d ecorrido , inclusive se verificada n prorrogm;ão do contf"ato . 

Art. 8'" - As infnu;ões di=lciplinare, atribufda5 a05 CONTRATADOS nos termos d este 
ln!.tTUmento scr3Q apurad.is m cdl.inte slndlcfln cla / p roc~so .idmlnlst-r.1ttvo d isclplln.ir, 
coruioante t.~tabck'C'ido no Esmtuto d o Servidor Pôblico Municipa l, 

Art. '9º - O CONTRATADO afirma sob as penas da le-i, que nào acumula ilegallrumte 
c.trgm pllbllcru; possuindo dlspnnlbllldndc nCttMárfo para o C!ll'.crddo do c.i rgn. 

Pa.r.ãgr.úo Único; A iníraçâo no d ispos to no ,·np11t d<.-ssa clá usula, importará na nulidade 
d o cont-r.ito, sem p rejuf7,o dn, d cvo luc;ao ao e rário d os valores percebidos. 

Art. 10 - DAS OBRJGAÇÔES DO CONTRATANTE; A d\.-spe~ correrá à conta da 
~guintc dot.ição orçamentária: 12.361.0049- 2.040 Fonte de recursos 540. 

Art. 11 - DO FORO: As pn,rles elegem o foro da Cnm.irc:a d .i Cid.i d e d e 8nm Jesus/PI, 
parn dirimir quaisquer dúvidas d éCOrrentes do p resente contrato, 

E pot assim es tt1rcm jus IM e c:ontratadas, as pt1rléS assim e rubricam, o presente 
ins trumento e m 02 (dua!I) via!I d e igual teor e p..·u3 um só t..-f'eito, nn, prescnçn, de duas 
test ~unmhé\S. 

Currais- PI, em 30 d e de~ mbro d e 2025. 

Represl!'ntante Legal - CONTRATANTE 
RAIMUNDO MARTINS O E SOUSA SANTOS SOBRINHO 

MUNICIPIO DE CURRAIS 
CNPJ: 01 .612.752/0001•76 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
1. Nome Completo: ___________________ _ 
RG: ___________ - CPF: ___________ _ 
Endereço Completo : ___________________ _ 

2, Nome Completo: ___________________ _ 
RC: ___________ - CPF: ___________ _ 
Ende~oCompleto : ___________________ _ 
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EXTRATO 00 CONTRATO TEMPORÃRIO O E PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS POR 
PRAZO OETERMINADO N º 031/2026 

OBJl:10: O presente oonlra lo tem como objeto a cnnt·rataçJo d os f.Cl"Vl("OS com o 
PROFESSOR 201-1, com atribuiÇÕt.-s din.-ta na 5<.~taria Municipal dt= Educ-1.,ção, ~m 
e,peciíico Unidad e EscolM Marcos Antônio Ar;intes Costa pc1ta supri r es..i.end.al 
necessidade da Administraç.1:o P11blk.i: Munidpal, conforme edil.ti nº OOl/2025, do Teste 
Sclcll vo. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS - PI 

CONTRATADO:A UREN I PRUDÊ:NCIO SANTA N A 
RC: 3,911,470 CPF, 0068.773.933-09 
VALOR DA REMUN ERAÇÃO: R$ 1,800,00 (um mil e Oi toc:cnlõ!; reais) 
FONTE 005 RECURSOS: 12.361,0049 • 2.040 Font• d• ""'" '"" 540 
v1ctNCJA: 01/m/2026 • 31/12/2026 
SICNATÁRJOS: pela rontratcmtc, RAJMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS 
SOBRINHO e, pela contrat.tda, AURENI PRUDÊNCIO S Al'ITANA 

O.a.ta da AssinatuJ'a: 3l\f12/2025. 
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